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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 51/2026.  

Objeto: Contratação de empresa especializada em Engenharia Agronômica para elaboração de 

laudo técnico com ART referente à avaliação de VTN/ha (Valor da Terra Nua por hectare) para 

seis classes de solo, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.877/2019 e normas ABNT NBR 

14653-2/2011, bem como assessoria técnica para análise de laudos contraditórios de ITR e ITBI 

municipal para a Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural do 

Município de Campina do Monte Alegre/SP.  

 

Fundamento Legal: Artigo 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.  

A Prefeitura Municipal de Campinas do Monte Alegre, em cumprimento ao disposto no 

artigo 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, torna público o presente Termo de Manifestação de 

Interesse, com o objetivo de possibilitar que outros potenciais interessados apresentem suas 

cotações de preços para a Contratação de empresa especializada em Engenharia Agronômica 

para elaboração de laudo técnico com ART referente à avaliação de VTN/ha (Valor da Terra Nua 

por hectare) para seis classes de solo, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.877/2019 e 

normas ABNT NBR 14653-2/2011, bem como assessoria técnica para análise de laudos 

contraditórios de ITR e ITBI municipal para a Secretária Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural do Município de Campina do Monte Alegre/SP, conforme as 

especificações e requisitos técnicos detalhados no Termo de Referência.   

1. OBJETO 

A presente contratação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração pública, visando a Contratação de empresa especializada em Engenharia 

Agronômica para elaboração de laudo técnico com ART referente à avaliação de VTN/ha (Valor 

da Terra Nua por hectare) para seis classes de solo, conforme Instrução Normativa RFB nº 

1.877/2019 e normas ABNT NBR 14653-2/2011, bem como assessoria técnica para análise de 

laudos contraditórios de ITR e ITBI municipal para a Secretária Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural do Município de Campina do Monte Alegre/SP, conforme descrito no 

termo de Referência.  

2. TERMO DE REFERÊNCIA 

As especificações detalhadas dos itens a serem adquiridos, os requisitos técnicos, o 

escopo da presente Contratação, os critérios de seleção e demais informações relevantes para a 

contratação  estão disponíveis no Termo de Referência, que poderá ser consultado e obtido pelos 

interessados no site oficial da Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre ou mediante 

solicitação formal ao Setor de Licitações. 
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3. APRESENTAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 

Os interessados em apresentar suas cotações de preços deverão encaminhá-las, em 

envelope fechado e identificado, para o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campina 

do Monte Alegre, no seguinte endereço: Prudente Alves nº 156 até as 17:00h do dia 09/06/2026, 

juntamente com os documentos comprobatórios de sua habilitação jurídica, conforme 

estabelecido no Termo de Referência, ou encaminhar pelo seguinte endereço de e-mail: 

licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br  

4. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

O prazo para a apresentação das cotações de preços é de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de publicação desta Manifestação de Interesse no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Campina de Monte Alegre/SP. 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 A presente Manifestação de Interesse não gera qualquer obrigação para a Administração 

Municipal de contratar a empresa que apresentar a menor cotação de preços, sendo 

facultado à Administração, com base no princípio da economicidade e da melhor 

proposta para o interesse público, selecionar a proposta mais vantajosa, observado o 

disposto no artigo 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 Os interessados poderão obter informações adicionais sobre a presente Manifestação de 

Interesse e o Termo de Referência no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Campina do Monte Alegre, pelo telefone (15) 3256-1212 ou pelo e-mail 

licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br  

 

Campina do Monte Alegre/SP, 02 de Junho 2026. 

 

____________________________ 

Alessandra da Cruz Teotônio 

Técnica em Licitação 
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